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AVISOS DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS
AVISO DE LICITAÇÃO – COLIC/TJAM

O Tribunal de Justiça do Amazonas torna público para conhecimento de todos os interessados que se encontra instaurada a 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

Concorrência Eletrônica nº 003/2025
Processo Administrativo nº. 2025/000042841-00
CÓDIGO DA UASG: 925866
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia e construção civil, com objetivo 

de executar obra do novo Fórum de Justiça da Comarca de Barreirinha - AM, conforme condições e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos.

Entrega das Propostas: a partir do dia 24/09/2025, no site www.gov.br/compras 
Abertura da Sessão Pública: dia 08/10/2025, às 10h00 (Horário de Brasília), no site www.gov.br/compras 
Realização através do Portal: www.gov.br/compras 

O edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos gratuitamente através dos sites: www.gov.br/compras   e www.tjam.jus.br.

Manaus, 23 de setembro de 2025.
 

Joyce Melo Makarem de Freitas
Agente de Contratação

EXTRATOS DE ATAS 

EXTRATO  DA  ATA

Em Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal Pleno, realizada no dia  23.09.2025, o  Exmo. Sr. Desdor.Jomar Ricardo Saunders 
Fernandes - Presidente, anunciou para apreciação, o 01 - Processo Administrativo n.º 2025/000039468-00. EDITAL N.° 22/2025 - 
REMOÇÃO PARA A 1ª VARA DA COMARCA DE IRANDUBA DO ESTADO DO AMAZONAS (CRITÉRIO: MERECIMENTO. Inscrito:1 
– Dr. Leonardo Mattedi Matarangas, titular da Vara Única da Comarca de Urucará, PA n.º 2025/000040273-00 (1º Quinto).    

Decisão: O egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em votação eletrônica,  decidiu remover para a 
1ª Vara da Comarca de Iranduba/Am,  o Dr. Leonardo Mattedi Matarangas, obedecido o critério de merecimento.

VOTARAM  os Exmos. Srs. Desdores. João de Jesus Abdala Simões, Maria das Graças Pessôa Figueiredo, Maria do Perpétuo 
Socorro Guedes Moura, Yedo Simões de Oliveira, Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Paulo Cesar Caminha e Lima, Cláudio César 
Ramalheira Roessing, Jorge Manoel Lopes Lins, Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Nélia Caminha Jorge, Airton Luis Corrêa Gentil,  
José Hamilton Saraiva dos Santos, Ernesto Anselmo Chíxaro, Des. Délcio Luiz Santos, Vânia Maria Marques Marinho, Abraham Peixoto 
Campos Filho, Onilza Abreu Gerth, Mirza Telma de Oliveira Cunha, Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques, Henrique Veiga Lima,  
Ida Maria Costa Andrade e Lia Maria Guedes de Freitas.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes.  

Observações: Ausências justifi cadas: Desª Carla Maria Santos dos Reis e Des. Cézar Luiz Bandiera.   

Manaus, 23 de setembro de 2025.

Conceição Liane Pinheiro Gomes
Secretária/M655

  

EXTRATO DA ATA

Em Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal Pleno, realizada no dia  23.09.2025, o  Exmo. Sr. Desdor.Jomar Ricardo Saunders 
Fernandes - Presidente, anunciou para apreciação, o Processo Administrativo n.º 2025/000040881-00 - EDITAL N.° 25/2025 – 
PTJ - REMOÇÃO PARA A 15ª VARA CÍVEL E DE ACIDENTES DO TRABALHO DA COMARCA DE MANAUS DO ESTADO DO 
AMAZONAS (CRITÉRIO: MERECIMENTO). Inscrita: 1 - Dra. Irlena Leal Benchimol, titular da 5ª Vara do Juizado Especial Cível, PA 
n.º 2025/000043929-00 (1º Quinto)

Decisão: O egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em votação eletrônica,  decidiu remover 
para a para a 15ª Vara Cível e de Acidentes do Trabalho da Comarca de Manaus/AM a Dra. Irlena Leal Benchimol, obedecido o 
critério de merecimento.
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